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PORTARIA Nº. 178/2018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Reembolsar½  (meia) diária ao Servidor 
José Eduardo Braga Benicio – diretor de meio Ambiente – 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura. 

 
Art. 2º. - Fica autorizado o pagamento de ½(meia) 

diária no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), 
perfazendo um total de R$ 750,00 (setenta e cinco reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 
(27) vinte e sete dias do mês de setembro do ano de 2018. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº. 179/2018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Autorizar o Servidor a deslocar-se a 
Cidade de Colinas – TO,1e ½  (uma e meia) diária ao 
Servidor José Eduardo Braga Benicio – diretor de meio 
Ambiente – lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Agricultura, viagem a Cidade de Palmas. 

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½  

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos 
reais), perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 
(27) vinte e sete dias do mês de setembro do ano de 2018. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 048/2018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS - TO, órgão do Poder Executivo Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede 
na Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do 
Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: : WELBER DA SILVA AGUIAR, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua João Noleto Rodrigues, 
s/n, setor genoveva, Itacajá – TO,  inscrito no CNPJ/MF nº 
12.266.572/0001-04. 
Objeto: Constitui objeto deste pregão a Contratação de 
pessoa jurídica do ramo por menor preço por item, para 
realizar os serviços de Locação e Montagem de Estrutura 
como Palco, Sonorização, Iluminação, Tendas e realizar 
também a contratação de Shows Regionais para a 2ª Festa 
Gastronômica de Bom Jesus do Tocantins, que aconteceram 
nos dias 29 e 30 de setembro de 2018. 
Preço e Forma de Pagamento: Pela prestação dos serviços 
e locações, a contratada receberá o valor constante na sua 
proposta de preços realinhada, conforme a prestação do 
serviço realizado no período. Os preços unitários definidos 
para este contrato serão os definidos no ANEXO I deste 
contrato. 
Vigência: O prazo contratual começará a vigorar a partir da 
data de assinatura do contrato até o dia 30/12/2018, data 
para pagamento da ultima parcela.  
 
Data de assinatura: 27 de setembro de 2018. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 049/2018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS - TO, órgão do Poder Executivo Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede 
na Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do 
Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: G2 LOCAÇÕES DE TENDAS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Pedro Neto, 
quadra 20, lote 09, centro, Aparecida do Rio Negro – TO,  
inscrito no CNPJ/MF nº 24.209.795/0001-00. 
Objeto: Constitui objeto deste pregão a Contratação de 
pessoa jurídica do ramo por menor preço por item, para 
realizar os serviços de Locação e Montagem de Estrutura 
como Palco, Sonorização, Iluminação, Tendas e realizar 
também a contratação de Shows Regionais para a 2ª Festa 
Gastronômica de Bom Jesus do Tocantins, que aconteceram 
nos dias 29 e 30 de setembro de 2018. 
Preço e Forma de Pagamento: Pela prestação dos serviços 
e locações, a contratada receberá o valor constante na sua 
proposta de preços realinhada, conforme a prestação do 
serviço realizado no período. Os preços unitários definidos 
para este contrato serão os definidos no ANEXO I deste 
contrato. 
Vigência: O prazo contratual começará a vigorar a partir da 
data de assinatura do contrato até o dia 30/12/2018, data 
para pagamento da ultima parcela.  
 
Data de assinatura: 27 de setembro de 2018. 
 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


		2018-09-28T10:45:35-0300
	MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS:37420775000126




